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1. HISTÓRICO: 

A direção da Faculdade de Medicina de Marília encaminha, para 

apreciação deste Conselho, a indicação de Segismar Pesquero Reche 

para, na categoria de Professor I, ministrar a disciplina "Fisiologia" 

nos cursos de Medicina e Enfermagem o Obstetrícia da mencionada 

instituição. 

 

2. APRECIAÇÃO 

O interessado é bacharel em Medicina, pela mesma Faculdade que 

ora o indica, com diploma expedido em 1983, tendo estudado durante seu 

curso, a disciplina Fisiologia, num total de 348 horas-aula. 

Participou de cursos de curta duração, de reciclagem, 

atualização, jornadas, congressos, Simpósios e Seminários, na área de 

sua formação. 

Na Faculdade de Medicina de Marília, participou como monitor 

voluntário, das atividades do Departamento de Medicina Preventiva e 

Social, em 1981.  

Nesta mesma instituição fez acompanhamento de várias cirurgias e 

ministrou aulas sobre vários temas, quando residente, além de 

desenvolver atividades no Hospital das Clínicas de Marília. 

Participou, ainda, de vários cursos ligados à Oftalmologia. 

Em 20/10/83, a Universidade Metodista de Piracicaba, atestou que 

o interessado era aluno regularmente matriculado no 1º semestre do 

Curso do Ciências Biológicas, modalidade Medica. 

Grade e carga horárias, compatíveis (6 horas-aula). 
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3. CONCLUSÃO: 

Aprova-ae a indicação de Segismar Pesquero Rocha, para ministrar, 

como Professor I, a disciplina "Fisiologia", na Faculdade de Medicina 

de Marília, até o final do ano letivo da 1988. 

Eventual renovação dependerá de enriquecimento curricular, na 

área específica de sua atuação docente. 

 

São Paulo, 03 de junho de 1987. 

 

a) Consº Célio Benevides de Carvalho  

Relator  

 

4. DECISÃ0 DA CÂMARA 

A CÂMARA DO ENSINO DO TERCEIRO GRAU adota, como seu Parecer, o 

Voto do Relator. 

Presentes os nobres Conselheiros: Antônio Joaquim Severino, 

Robert Henry Srour, Célio Benevides de Carvalho, Jorge Nagle e Moacyr 

Expedito M. Vaz Guimarães. 

Sala da Câmara do Ensino do Terceiro Grau, em  17.6.87 

 

a) Consº Moacyr Expedito M. Vaz Guimarães  

Presidente 


